
Prefeitura Municipat de Caiam. 
Adm.: 2017/2020 — Construindo 1!-rua nova história! 

DECRETO N° 701, DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 

Altera o artigo 90 do de 	680 680 de 17 de março de 
2020 que "dispõe ::.bre as medidas de 
enfrentamen,tO'é..Preven 	de doenças e dá outras 

proVidês nciaa,. 

O Prefeito Munioipai ,de Caiaria, Estado de 	Qerais, no uso das suas 

atribuições legaiàconferi.das Pelo art. 66, ')65(VI,', 	Lei Orgânica Municipal, 

c/c a Portaria nó 188/GM/MS de 04 de fevereiro d.. ":0 

DECRETA: 

Ar' 10 °artigo Tdodeóretá 580 de 17 de Março 	passa ai'vigOrar bom a z 	• 	z.  
seguine redação: 

qualquer natureza, com aglomeração de, trá ::;,,aé,(30'.(trinfá) :pessoas, 

: 'pelo prazo de 15 (quinze) dias ,podendo 	brOriOgad6 0,ó tempo 
1 

iiedesãrid." 

Art. 2. As, medidas previstas neste .Decreto -.c!erão.  „ser acrescidas e 

reavaliadas a'qUalquer momento, 9a medi-dada nesidade2:. 
, 	. 

, • 
Art. 3: Este Decreto entra em vigor. na  data de su: :7,ublicação revogadas as 

disposições contrarias, 

\ 

L. 9 . Fica vedado a realizaçao cie eventw.;públibos' e ou privados, de , 	, 

- 	Caiana/MG,:07 de outubro 	:.?!..:20' 
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